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PROJETO DE LEI 01-00140/2020 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB)

"Dispõe sobre a exploração de imóveis residenciais no serviço de hospedagem através
de aplicativos ou plataformas de intermediação no âmbito do Município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  exploração  de  imóveis  residenciais  no  serviço  de
hospedagem através de aplicativos ou plataformas de intermediação no âmbito do Município de
São Paulo.

Art.  2º A exploração de imóveis residenciais no serviço de hospedagem através de
aplicativos ou plataformas de intermediação no âmbito do Município de São Paulo rege-se pela
Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e pelas disposições desta Lei.

Art.  3º  Considera-se  serviço  de  hospedagem  o  serviço  de  alojamento  temporário,
ofertado em unidade de frequência individual e de uso exclusivo do hóspede, mediante adoção
de instrumento contratual, tácito ou expresso, e cobrança de diária.

Art.  4º A exploração de imóveis residenciais no serviço de hospedagem através de
aplicativos  ou  plataformas  de  intermediação  depende de  cadastro  do  imóvel  na  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo  único.  O  requerimento  de  cadastro  do  imóvel  será  instruído  com  os
seguintes documentos:

I  -  documento  hábil  comprobatório  da  propriedade  do  imóvel  ou  autorização  do
proprietário do imóvel, com a devida comprovação da propriedade;

II  -  em  imóveis  integrantes  de  condomínio,  cópia  da  convenção  condominial  que
preveja  a  possibilidade  de  exploração  do  imóvel  em  serviço  de  hospedagem  através  de
aplicativos ou plataformas de intermediação.

Art. 5º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de 1.000,00 (mil) reais, dobrada em caso de reincidência;

§ 1º Entende-se por reincidência a prática de nova infração dentro do prazo de 1 (um)
mês, contado da data em que se tornar definitiva, administrativamente, a penalidade relativa à
primeira infração.

§ 2º O valor da multa previsto neste artigo será atualizado anualmente pela variação do
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior,  sendo que, no caso de extinção deste
índice,  será  adotado  outro  criado  pela  legislação  federal  e  que  reflita  a  perda  do  poder
aquisitivo da moeda.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, às Comissões competentes."



Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/06/2020, p. 83

Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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